
PORTARIA Nº. 502, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar  LUZIA  APARECIDA  JACCOUD  DE  AZEVEDO  do
cargo,  em  comissão,  de  ASSESSOR  NÍVEL  BÁSICO  I DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  E  EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS,  com  efeitos
administrativos a partir de 06 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:38:39-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 503, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar,  a  pedido,  FLÁVIA ALVES DE MELO  do cargo,  em
comissão, de  SUPERVISOR NÍVEL BÁSICO I DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO  URBANO SUSTENTÁVEL,  com  efeitos
administrativos a partir de 17 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A3, OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=JOHNNY 
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:38:24-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333
758



PORTARIA Nº. 504, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Excluir Wilian Gonçalves Bertoloto da Portaria nº. 133,
de 20 de janeiro de 2025.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:38:06-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 505, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar JOSÉ AUGUSTO THEODORO para exercer a função
gratificada de INVENTARIANTE PATRIMONIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,  correspondente ao valor  de  R$
250,00 (Duzentos e cinquenta reais),  com efeitos administrativos a partir de 03 de
fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A3, OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=
AC SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:38:54-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:110203337
58



PORTARIA Nº. 506, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear HEITOR OLIVA PACHECO para o exercer o cargo, em
comissão, de SUPERVISOR NÍVEL BÁSICO I DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL, correspondente ao
valor de R$ 1.586,85 (Hum mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco
centavos), com efeitos administrativos a partir de 17 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:39:08-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 507, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder gratificação correspondente ao símbolo GN
III, constante da Reforma Administrativa, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais),
aos servidores Luciane dos Santos Ferreira,  Silvio  Ferreira  de Aguiar  e  Joseany
Maria Silveira Topini.

                                Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:39:24-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 508, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar  MATHEUS  MOREIRA SANGLARD para  exercer  a
função  gratificada  de  INVENTARIANTE  PATRIMONIAL  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE  ESPORTES  E  LAZER,  correspondente  ao  valor  de  R$  250,00
(Duzentos e cinquenta reais), com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro
de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:40:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 509, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder gratificação correspondente ao símbolo GN
II, constante da Reforma Administrativa, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), aos
servidores João Victor  Fernandes Vellozo,  Glauber  Rodrigues de Aragão e Erica
Couto Neto.

                                Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:41:07-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 510, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar JOSELIA TEIXEIRA DE SOUZA para exercer a função
gratificada de INVENTARIANTE PATRIMONIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA,  correspondente ao valor de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais) ,
com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:40:20-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 511, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder gratificação correspondente ao símbolo GN
V, constante da Reforma Administrativa, no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais),
ao servidor Carlos Vitor Camacho Valente.

                                Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID Multipla, CN=
JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 15:40:06-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 512, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º – Tornar sem efeito a Portaria nº 459/2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 10 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A3, OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=JOHNNY 
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 13:16:53-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:110203337
58



PORTARIA Nº. 513, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Fazer  cessar  o  efeito  da  Portaria  nº.  154/2023 que  designou
FERNANDA BITTENCOURT DE OLIVEIRA para exercer a função gratificada de
DIRIGENTE DO C. M. E. I. ALAENE PACHECO BREDER, da Secretaria Municipal
de Educação, com efeitos administrativos a partir de 10 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 13:16:38-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 514, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº 3.389/2011, alterada pelas Leis
Municipais nsº 4.606/2017, 4.683/2019 e 4.705/2019, 

R E S O L V E:

Designar  FERNANDA  BITTENCOURT  DE  OLIVEIRA para
exercer  a função gratificada de  DIRETORA DO C. M. E.  I.  ALAENE PACHECO
BREDER,  da Secretaria Municipal  de Educação, correspondente ao valor  de R$
1.744,39 (Hum mil, setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos),
com efeitos administrativos a partir de 10 de fevereiro de 2025.          

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 13:17:22-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 515, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Fazer  cessar  o  efeito  da  Portaria  nº.  087/2023 que  designou
ADRIANA DA ROCHA PIRES MACHADO para  exercer  a  função  gratificada  de
DIRETORA DA E. M. JARDEL HOTTZ, da Secretaria Municipal de Educação, com
efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 13:17:09-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:1102033375
8



PORTARIA Nº. 516, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Fazer  cessar  o  efeito  da  Portaria  nº.  025/2023 que  designou
GREIDI  DE  CARVALHO  FREZ  BOY para  exercer  a  função  gratificada  de
DIRETORA  DO  CONJUNTO  3:  E.  M.  BOA  ESPERANÇA  E  E.  E.  M.  BOA
ESPERANÇA, da Secretaria Municipal de Educação, com efeitos administrativos a
partir de 12 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 13:16:00-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:1102033375
8



PORTARIA Nº. 517, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar  GREIDI DE CARVALHO FREZ BOY para exercer a
função  gratificada,  interinamente,  de  DIRETORA DO  C.  M.  E.  I.  MARIA JOSÉ
MENDES  GASPARY,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  correspondente  ao
valor de R$ 1.744,39 (Hum mil, setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove
centavos), com efeitos administrativos a partir de 13 de fevereiro de 2025.          

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 13:18:12-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 518, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar  ELAINE MARIA SCHOTT FERNANDES para exercer
a função gratificada, interinamente, de  DIRETORA DO CONJUNTO 3: E. M. BOA
ESPERANÇA E E. E. M. BOA ESPERANÇA, da Secretaria Municipal de Educação,
correspondente ao valor de R$ 1.744,39 (Hum mil, setecentos e quarenta e quatro
reais e trinta e nove centavos), com efeitos administrativos a partir de 12 de fevereiro
de 2025.          

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 13:17:52-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº.519, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar MARCIENE QUINTA OLIVEIRA para exercer a função
gratificada, interinamente, de  DIRIGENTE DO C. M. E. I. MARIA JOSÉ MENDES
GASPARY, da Secretaria Municipal de Educação, correspondente ao valor de R$
872,20  (Oitocentos  e  setenta  e  dois  reais  e  vinte  centavos),  com  efeitos
administrativos a partir de 12 de fevereiro de 2025.          

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 13:17:36-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:1102033375
8



PORTARIA Nº. 520, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1°. Alterar a Comissão Permanente de Contratação, regida
pelas  normas  da  Lei  n°.  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  para  julgamento  das
licitações deste Município, que passa a ser composta pelos seguintes servidores:
MONIQUE  BORGES  DE  AZEVEDO,  matrícula  n.º  115.269,  WILLIAN  ROBSON
GONÇALVES  BORGES,  matrícula  n.º  300.817,  THALLES  TADEU  NOGUEIRA
GOMES, matrícula  nº.  300.605  e  PATRÍCIA BERBERT  GARCIA,  matrícula  nº.
199.046,  todos  como  membros  efetivos,  sendo  que,  a  servidora  PATRÍCIA
BERBERT  GARCIA,  matrícula  n.º  199.046,  funcionará  também  como  membro
suplente, em substituição a qualquer dos membros integrantes desta Comissão, em
casos de ausências ou impedimentos. 

Art.  2º. Fica  nomeada a  servidora  MONIQUE BORGES DE
AZEVEDO, matrícula n.º 115.269, para ocupar o cargo em comissão de Agente de
Contratação, conforme os termos da Portaria n.º 75, de 10 de janeiro de 2025. 

Parágrafo  único. No  caso  de  substituição  do  Agente  de
Contratação,  por  ausência  ou  impedimento,  a  servidora  PATRÍCIA  BERBERT
GARCIA, matrícula n.º 199.046, passará a perceber o valor do cargo do Agente de
Contratação, quando completados 30 (trinta) dias de efetivo exercício. 

Art.  3º. Os  membros  desta  Comissão  Permanente  de
Contratação em exercício farão jus à gratificação mensal — GN VIII, correspondente
ao valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme Anexo V da Lei Complementar n.°
172, de 10 de janeiro de 2025, sem prejuízo de suas respectivas remunerações. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e
revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.19 15:30:42-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 469, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

(CORRIGENDA)

Onde se lê: “SUPERVISOR NÍVEL BÁSICO I DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS”

Leia-se: ASSESSOR NÍVEL  BÁSICO  I  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

       

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 21 de fevereiro de 2025. 

           JOHNNY MAYCON 
             PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A3, OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=JOHNNY 
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.21 14:34:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333
758



PORTARIA Nº. 521, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, SÂMIA MARIA DA SILVA COSTA do cargo,
em  comissão,  de  SUPERVISOR  NÍVEL  INTERMEDIÁRIO DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos administrativos a partir de 17 de fevereiro de
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:35 -03:00



PORTARIA Nº. 522, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido,  CLAUDETE MARIA DIAS MAIA do cargo,
em  comissão,  de  COORDENADOR NÍVEL  SUPERIOR DA  PROCURADORIA
GERAL, com efeitos administrativos a partir de 17 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:35 -03:00



PORTARIA Nº. 523, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar  JOÃO  EMILIANO  BERNARDO  CORBICEIRO para
exercer  a  função  gratificada  de  INVENTARIANTE  PATRIMONIAL  DA
PROCURADORIA GERAL,  correspondente  ao  valor  de  R$  250,00  (Duzentos  e
cinquenta reais), com efeitos administrativos a partir de 18 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:34 -03:00



PORTARIA Nº. 524, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear  DANIELA LARANJEIRA DA SILVA para o exercer o
cargo,  em  comissão,  de ASSESSOR  NÍVEL  BÁSICO  I  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, correspondente ao valor de R$  1.518,00 (Hum mil,
quinhentos e dezoito reais), com efeitos administrativos a partir de 20 de fevereiro de
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:36 -03:00



PORTARIA Nº. 525, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar  SÔNIA  MARIA  MACHADO para  exercer  a  função
gratificada de INVENTARIANTE PATRIMONIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, correspondente ao valor de R$ 250,00
(Duzentos e cinquenta reais), com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro
de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:34 -03:00



PORTARIA Nº. 526, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Exonerar  LETÍCIA  DE  ANDRADE  AREIAS  FAGUNDES  do
cargo,  em  comissão,  de  ASSESSOR  NÍVEL  INTERMEDIÁRIO DA
PROCURADORIA GERAL, com efeitos administrativos a partir de 18 de fevereiro de
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:32 -03:00



PORTARIA Nº. 527, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear  LETÍCIA DE ANDRADE AREIAS FAGUNDES para o
exercer  o  cargo,  em  comissão,  de COORDENADOR  NÍVEL  SUPERIOR  DA
PROCURADORIA GERAL,  correspondente  ao  valor  de  R$  3.755,55 (Três  mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos),  com efeitos
administrativos a partir de 18 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:33 -03:00



PORTARIA Nº. 528, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder gratificação correspondente ao símbolo GN
III, constante da Reforma Administrativa, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais),
aos servidores José Marcelo de Lima, Milena de Queiroz Velloso Monteiro e Sabrina
Barroso de Paulo.

                                Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:33 -03:00



PORTARIA Nº. 529, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder gratificação correspondente ao símbolo GN
VII, constante da Reforma Administrativa, no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais),
à servidora Janaína Peixoto Pereira.

                                Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado Digitalmente por: JOHNNY
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
Data: 2025.02.20 17:57:32 -03:00



PORTARIA Nº. 530, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear  DEIVID ELLER MAFORT para o exercer o cargo, em
comissão,  de ASSESSOR NÍVEL BÁSICO I  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS, correspondente ao valor de R$ 1.518,00 (Hum mil,
quinhentos e dezoito reais), com efeitos administrativos a partir de 24 de fevereiro de
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 21 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.21 14:34:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 531, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º. – EFETIVAR, até 31 de dezembro de 2028, a seguinte
cessão:

Servidor: NATHÁLIA TRIGO DE AQUINO
Matrícula: 116.085
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Para: Prefeitura de Duas Barras
Ônus: Órgão Cessionário 
Processo: 3.759/2025

Art. 2º. – Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao órgão de origem ao término da cessão.

Art.  3º.  –  Cumpre  ao  cessionário  comunicar  a  frequência  do
servidor, mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 24 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 21 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.21 09:51:34-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 532, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º – Tornar sem efeito a Portaria nº 465/2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 13 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 21 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.21 10:16:55-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 533, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº: 1.470, de 24 de maio de
2022,

R E S O L V E:

Art.  1º. Fica  reinstituído  o  Comitê  Intersetorial  de
Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política  Municipal  para  a  População  em
Situação de Rua (CIAMP Rua), vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos (SEDESDH), integrado por representantes da sociedade civil  e
por no mínimo um representante e respectivo suplente de cada um dos órgãos a
seguir indicados:

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos (SEDESDH)
(Coordenação);
II  - Secretaria  Municipal  de Saúde,  através da  Gerência  de  Saúde Mental  e  da
Subsecretaria de Políticas sobre Drogas;
III - Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SESOP);
IV  –  Secretaria  Municipal  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação  e  Desenvolvimento
Econômico, através da Subsecretaria de Trabalho e Renda;
V – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, através da Subsecretaria de Políticas
Públicas Sociais;
VI  – Secretaria  Municipal  de  Habitação  e  Regularização  Fundiária,  através  da
Subsecretaria de Habitação de Interesse Social.

§1º. A sociedade civil  terá  06 (seis)  representantes,  titulares  e  suplentes,  sendo
assegurada a participação de Movimentos da População de Rua, de entidades que
tenham como finalidade o trabalho com a população em situação de rua, Sindicatos
e Fóruns sindicais, sendo facultada a participação de representantes do Ministério
Público,  Polícia  Militar,  Polícia  Civil,  Bombeiros,  Defensoria  Pública,  ou  outras
instituições que porventura possam ter interesse direto na matéria.

§2º.  Os  representantes  da  sociedade  civil,  devem levar  em  conta  os  seguintes
critérios para inscrição:
I  - Documentação  de  comprovações  relativas  a  formalização  da  entidade  que
representa, preferencialmente, conúbio da entidade com a temática;
II - Ordem de chegada do pedido; 
III – Avaliação da Comissão.

§3º. A Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, ficará responsável
por montar uma Comissão (reservando um assento para 01 Conselheiro do CMAS
oriundo  do  seguimento  da  Sociedade  Civil)  para  formular,  divulgar  e  realizar  as
respectivas inscrições, tendo como obrigatoriedade mínima as seguintes condições:
I – Elaboração de ficha de inscrição;



II – Divulgação, local, prazos e organização de inscrições;
III – Avaliação das inscrições;
IV – Envio de cópias dos inscritos.

§4º. Por força do Art. 9º. do Decreto nº: 1.470/2022, compete ao Comitê Intersetorial
de Acompanhamento e Monitoramento da Política Municipal para a População em
Situação de Rua:
I - elaborar planos de ação periódicos (anual) com o detalhamento das estratégias
de implementação da Política Pública Municipal para a População em Situação de
Rua;
II - acompanhar e monitorar o desenvolvimento da Política Pública Municipal para a
População em Situação de Rua;
III - desenvolver, em conjunto com os órgãos municipais competentes, indicadores
para o monitoramento e avaliação das ações da Política Pública Municipal para a
População em Situação de Rua;
IV - propor medidas que assegurem a articulação intersetorial das políticas públicas
municipais para o atendimento da população em situação de rua, nos moldes da
REPAS  –  REDE  PERMANENTE  DE  ATENÇÃO  SOCIAL  (Arts.  460  e  461  c/c
Parágrafo Único do Art. 560 da Lei Orgânica Municipal: 4.637/2018);
V - propor formas e mecanismos para a divulgação da Política Pública Municipal
para a População em Situação de Rua e campanhas públicas sobre o assunto, via
Subsecretaria de Comunicação Social (SECOM);
VI - instituir grupos de trabalho temáticos para subsidiar as deliberações do Comitê;
VII – organizar calendário, periodicamente (no mínimo uma vez a cada mês),  de
encontros para avaliar  e  formular  ações para a consolidação da Política Pública
Municipal para a População em Situação de Rua.

§5º. Os membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da
Política  Municipal  para  a População em Situação de Rua serão indicados pelos
titulares dos órgãos e entidades as quais representam e nomeados por ato do Chefe
do Poder Executivo.
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 850, de 24 de maio
de 2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              

Palácio Barão de Nova Friburgo, 21 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.21 10:17:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 546, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de

suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º. Ficam  designados  para  compor  a  Comissão  de
Desenvolvimento do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS com a
indicação de um membro das seguintes Secretarias:

1 – Secretaria de Gabinete do Prefeito, através da Subsecretaria de Comunicação

Social;

2 – Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável;

3  –  Secretaria  Municipal  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação  e  Desenvolvimento

Econômico, através da Subsecretaria de Tecnologia e Inovação;

4 – Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil;

5 – Secretaria Municipal de Saúde;

6 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;

7 – Secretaria Municipal de Educação;

8 – Secretaria Municipal Executiva de Desenvolvimento Regional.

Art. 2º. A Comissão deverá se reunir constantemente e sempre

que  necessário  for,  sob  a  coordenação  da  Secretaria  Municipal  de  Habitação  e

Regularização Fundiária.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              

Palácio Barão de Nova Friburgo, 24 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON

PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=Videoconferencia, 
OU=30722213000198, OU=AC SyngularID Multipla, CN=JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.24 14:28:15-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 540, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

(CORRIGENDA)

Onde se  lê:  “Conceder  gratificação  correspondente  ao símbolo
GN III,  constante  da  Reforma Administrativa,  no  valor  de  R$  300,00  (Trezentos
reais), aos servidores Heraldo Teixeira Machado, Leonardo da Silva Areas, Marileusa
da Silva Chiappini, Celcimar de Fátima Pereira, João Pedro Mendes Thedin Jander,
Juliana de Azevedo Siqueira e Simone da Silva Augusto.”

Leia-se: Conceder gratificação correspondente ao símbolo GN III,
constante da Reforma Administrativa, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais), aos
servidores  Heraldo  Teixeira  Machado,  Leonardo  Rosa  dos  Santos,  Marileusa  da
Silva Chiappini,  Celcimar de Fátima Pereira,  João Pedro Mendes Thedin Jander,
Juliana de Azevedo Siqueira e Caio Coelho Schueng.

       

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 25 de fevereiro de 2025. 

           JOHNNY MAYCON 
             PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital 
PF A3, OU=Videoconferencia, OU=
30722213000198, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.25 13:44:45-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:1102033
3758



PORTARIA Nº. 547, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de instituir Grupo de Trabalho (GT) para
acompanhamento  e  fiscalização  das  obrigações  pactuadas  no  Termo  de  Ajustamento  de
Conduta (TAC) nº. 01/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º – Alterar o Grupo de Trabalho (GT), na forma da Cláusula
Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) nº. 01/2024, com o objetivo de
acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento de todas as obrigações pactuadas no
TAC.

Art.  2°  –  O  GT  será  composto  pelas  Secretarias  Municipais
abaixo relacionadas, através de seus respectivos representantes:

 Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  MELINA  VERONESE  PEREIRA  –
Matrícula 063.667; 

 Secretaria Municipal de Saúde – RONAN MUZI DA COSTA – Matrícula
115.210;

 Procuradoria  Geral  –  PAULO MACHADO LIMA FERREIRA –  Matrícula
301.749; 

 Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras  –  SILVIO  DE  SOUZA
LOBO JÚNIOR – Matrícula 062.908;

 Subsecretaria  de  Recursos  Humanos  (SESMT)  –  CLAUDENY MIRTES
ARAÚJO RODRIGUES BRAGA – Matrícula 115.123;

 Conselho Municipal de Saúde – WALTER MELLO PACHECO. 

Art.  3º  –  O  GT  será  presidido  pela  representante  MELINA
VERONESE PEREIRA, matrícula 063.667. 

Art.  4º  –  O  prazo  de  vigência  do  GT  ficará  adstrito  à
determinação contida na redação do Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda do
TAC.

Art. 5º – O GT disporá de poderes requisitórios para acompanhar
e aferir os prazos e o fiel cumprimento de todas as cláusulas do TAC, sendo certo
que, para o exercício de suas atribuições, poderá requisitar, advertir, recomendar e
alertar sobre as questões que lhe forem afetas e/ou submetidas, inclusive perante a
outros órgãos ou secretarias,  independente de eventual  ascendência hierárquica,
durante o seu deslinde. 



Art.  6º  –  Cumprirá  ao  GT,  por  intermédio  de  seu  presidente,
entregar qualquer documentação solicitada ou requisitada pelo Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro e/ou Ministério Público do Trabalho no prazo fixado em
ofício ou, na ausência deste, no prazo máximo de dez dias.

Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 548, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear  SÂMIA MARIA DA SILVA COSTA para  o  exercer  o
cargo, em comissão, de SUPERVISOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  correspondente  ao  valor  de  R$  2.274,49 (Dois mil,
duzentos  e  setenta  e  quatro reais  e  quarenta  e  nove  centavos),  com  efeitos
administrativos a partir de 20 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 549, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º. – EFETIVAR, até 31 de dezembro de 2028, a seguinte
cessão:

Servidor: TIAGO DA SILVA PEREIRA
Matrícula: 300.569
Cargo: Secretário Escolar
Para: Câmara de Nova Friburgo
Ônus: Órgão Cessionário 
Processo: 693/2025

Art. 2º. – Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao órgão de origem ao término da cessão.

Art.  3º.  –  Cumpre  ao  cessionário  comunicar  a  frequência  do
servidor, mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 25 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 25 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A3, OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=JOHNNY 
MAYCON CORDEIRO RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.25 13:44:59-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333
758



PORTARIA Nº. 550, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º. – EFETIVAR, até 31 de dezembro de 2028, a seguinte
cessão:

Servidor: VALÉRIA MONTEIRO MANHÃES CORDEIRO
Matrícula: 299.447
Cargo: Agente Administrativo
Para: Câmara de Nova Friburgo
Ônus: Órgão Cessionário 
Processo: 1.169/2025

Art. 2º. – Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao órgão de origem ao término da cessão.

Art.  3º.  –  Cumpre  ao  cessionário  comunicar  a  frequência  do
servidor, mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 25 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 551, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º. – EFETIVAR, até 31 de dezembro de 2028, a seguinte
cessão:

Servidor: JOSY GOMES AREAS
Matrícula: 207.382
Cargo: Enfermeiro
Para: Prefeitura de Campos dos Goytacazes
Ônus: Órgão Cessionário 
Processo: 2.712/2022

Art. 2º. – Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao órgão de origem ao término da cessão.

Art.  3º.  –  Cumpre  ao  cessionário  comunicar  a  frequência  do
servidor, mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 01 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 552, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º – Tornar sem efeito as Portarias nº 364/2025, 429/2025,
508/2025 e 525/2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 03 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 553, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º – Cessar o efeito  das Portarias nº 116/2025, 117/2025,
125/2025, 129/2025, 175/2025, 238/2025, 240/2025 e 242/2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 01 de fevereiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 593, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas  atribuições  legais  previstas  no Inciso  VII  do Artigo  187 da Lei  Orgânica  Municipal
(LOM) nº 4.637/2018, na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 616/2020, 

R E S O L V E:

Art.  1º  – Designar,  sem ônus para  o  Município,  os  seguintes
servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do
Art.  2º,  Inciso  XI,  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  Art.  3º,  Inciso  I  do  Decreto
Municipal nº 616/2020, com o objetivo de realizar o monitoramento e a avaliação das
parcerias  entre  a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Direitos
Humanos (SEDESDH/PMNF) e as organizações da sociedade civil no exercício de
2025, conforme previsto no Capítulo IV do Decreto Municipal nº 616/2020: 

A – Sebastiana Alves de Sousa Filha Souza Gripp – Matrícula nº 115.333;
B – Suzane Alves Marques – Matrícula nº 100.723;
C – Kássia Coelho Azevedo – Matrícula nº 062.313;
D – Ricardo Alfredo Kautscher de Onofre – Matrícula nº 301.737;
E – José Augusto Sétimo Neves de Oliveira – Matrícula nº 100.655;
F – Carina Rosa de Andrade – Matrícula nº 063.059.

Art. 2º – Em atenção ao Ofício CMAS-NF nº. 03/2025, designar,
sem ônus para o Município, na condição de apoio técnico, os seguintes conselheiros
da instância participativa de controle social, conforme previsto nos § 1º. e § 3º. do
Art. 58, e Art. 60 da Lei Federal nº 13.019/2014: 

G – Anoberto Serafim Mattos;
H – Roseni de Almeida Silva.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 297/2025.          
        

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 594, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas  atribuições  legais  previstas  no Inciso VII  do Artigo  187 da Lei  Orgânica Municipal
(LOM) nº 4.637/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar, sem ônus para o Município, a Subsecretária
de  Políticas  Assistenciais  e  Direitos  Humanos, Sra.  Amélia  Cristina  Domingues
Fernandes – Mat.:  115.162,  para atuar interinamente na função de Coordenadora
Geral  da  Casa  de  Acolhimento  Institucional  Vila  Sorriso  (CAIVS),  estando  tal
servidora equiparada a guardiã, para todos os efeitos de direito, nos termos do § 1º,
do Art. 92 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº: 8.069/1990.   

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 26 de fevereiro de 2025.          
        

Registre-se, publique-se e cumpra-se.      
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PORTARIA Nº. 596, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º. – EFETIVAR, até 31 de dezembro de 2028, a seguinte
cessão:

Servidor: MÁRCIA MARIA CAETANO CARUBA
Matrícula: 106.254
Cargo: Vigia Escolar
Para: Prefeitura de Duas Barras
Ônus: Órgão Cessionário 
Processo: 1.185/2025

Art. 2º. – Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao órgão de origem ao término da cessão.

Art.  3º.  –  Cumpre  ao  cessionário  comunicar  a  frequência  do
servidor, mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 06 de março de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 597, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º. – EFETIVAR, até 31 de dezembro de 2028, a seguinte
cessão:

Servidor: THABTA MATOS DA MATA
Matrícula: 301.193
Cargo: Professor I
Para: Prefeitura de Cachoeiras de Macacu
Ônus: Órgão Cessionário 
Processo: 4.687/2025

Art. 2º. – Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao órgão de origem ao término da cessão.

Art.  3º.  –  Cumpre  ao  cessionário  comunicar  a  frequência  do
servidor, mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 06 de março de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 598, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º. – EFETIVAR, até 31 de dezembro de 2028, a seguinte
cessão:

Servidor: WILIAN GONÇALVES BERTOLOTO
Matrícula: 115.045
Cargo: Operador de Máquina Motoniveladora
Para: Prefeitura de Sumidouro
Ônus: Órgão Cessionário 
Processo: 1.945/2025

Art. 2º. – Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao órgão de origem ao término da cessão.

Art.  3º.  –  Cumpre  ao  cessionário  comunicar  a  frequência  do
servidor, mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 06 de março de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 28 de fevereiro de 2025. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO

Assinado digitalmente por JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, OU=
Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=JOHNNY MAYCON CORDEIRO 
RIBEIRO:11020333758
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.28 13:27:19-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO 

RIBEIRO:11020333758



PORTARIA Nº. 599, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º.  –  Excluir  Alexandre  Perçu  Martins  e  Sidney  Moreira
Júnior da Portaria nº. 226, de 27 de janeiro de 2025.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 10 de janeiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
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PORTARIA Nº. 600, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Excluir Liege Maria Coelho Gomes da Portaria nº. 099,
de 16 de janeiro de 2025.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 10 de janeiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 28 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº. 601, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º.  –  Excluir  Walquiria  Cler  Wenderroscky da Portaria  nº.
229, de 27 de janeiro de 2025.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 10 de janeiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 28 de fevereiro de 2025. 
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